
  

 

 

 

 

 

Ata da Sessão Extraordinária convocada para o dia 17 de novembro de 2025, pela 
Excelentíssima Senhora Presidente Socorro Osterno Neves, por meio de Edital de 
Convocação datado de 17 de novembro de 2025 e conforme o Despacho da 
Presidência nº 007/2025, para deliberação do PLE nº 038/2025, de 11 de novembro de 
2025, de autoria do Poder Executivo. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril, do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 
19h00min (dezenove horas), no Plenário Geraldo Bastos Osterno, foi realizada a Sessão 
Extraordinária, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Presidente Socorro Osterno 
Neves e secretariada pela Senhora Primeira Secretária Iná Maria Macêdo Osterno, para 
discussão e deliberação em um só turno de votação, com base no Despacho da Presidência 
nº 007/2025, datado de 17 de novembro de 2025, do Projeto de Lei n° 038/2025, de 11 de 
novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 565, de 13 
de fevereiro de 2025, que institui o Incentivo Municipal ao Componente de Qualidade da 
Atenção Primária à Saúde, a fim de estabelecer o excepcional pagamento do incentivo em 
virtude da comprovada instabilidade e inconsistência dos dados divulgados pelo Ministério 
da saúde. Estiveram presentes os seguintes Vereadores: Socorro Osterno Neves, 
Presidente; Antônio Gildázio Sampaio Menezes, Vice-Presidente; Iná Maria Macêdo 
Osterno, Primeira Secretária; Ana Brena Silva Ferreira, Segunda Secretária; Ana Célia do 
Nascimento; Ana Débora Matias Soares; Antônio Gileno Silva; Domingos Sávio Pontes 
Neves; Francisco Everardo Marques; José Camilo de Araújo e Larissa Osterno Menezes. 
Constatado quórum regimental, a Excelentíssima Senhora Presidente abriu a Sessão, 
invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa Legislativa. Em 
seguida, verificando a inexistência de matérias a serem lidas no Pequeno Expediente, 
iniciou a Ordem do Dia, passando, a Senhora Primeira Secretária, a fazer a leitura da 
matéria que seria discutida e deliberada: Parecer Conjunto Favorável das Comissões de LJR 
e ESEASIJ ao Projeto de Lei nº 038/2025, de 11 de novembro de 2025, de autoria do Poder 
Executivo. Dando continuidade, a Excelentíssima Senhora Presidente submeteu a referida 
matéria à discussão do Plenário. Na oportunidade, O vereador Gileno Silva elogiou o Projeto 
de Lei, ressaltando que a proposta corrige uma falha do Ministério da Saúde ao regularizar 
o repasse devido aos profissionais de saúde. Ressaltou que o Município está realizando a 
correção necessária e declarou voto favorável à matéria. Prosseguindo, a Excelentíssima 
Senhora Presidente submeteu o PLE nº 038/2025, com seu respectivo Parecer, à 
deliberação do Plenário, em processo nominal, por quórum de maioria simples e em um só 
turno de votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Para constar, 
Eu,______________________________, (Iná Maria Macêdo Osterno) Primeira Secretária, 
lavrei   a   presente   ata   que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e pela 
Excelentíssima Senhora Presidente. Sala das Sessões, em 17 (dezessete) de novembro de 
2025. 

 
 
 
 
 



  

 

 
 
 
 
 
 
 
Socorro Osterno Neves – Presidente: 
  
Iná Maria Macêdo Osterno – Primeira Secretária: 


